


JUSTICA & CIDADANIA 

A Lei de Responsabilidade Fiscal 
e os Tribunais de Contas - (li) 

Mlnístro José Augusto Delgado 

Os Tribunais de Contas e a Lei de 
Responsabtlidade Fiscal 

A 
pretensão do Estado em 
insfiluir uma Lei de 
Responsabilldade Fiscal faz 
parte das reformas cte sua 
base normativa e que estão 

sendo implantadas pelo Governo atual. 
Esse projeto de lei insere-se em um 

campo filosófico ainda não murto denifido, lendo 
em vista a visão da Ciência Polltica em 
determinar se as mudanças sobre o tamanho 
cio Estado devem ser para que ele seía mínimo. 
médlo ou máximo 

O que se Lem como verdadeiro é a 
necessidade de uma regulamentação ma!s 
rígida para o exercício da sua gestão, em face 
dos graves problemas ílnanceiros que está 
experimentando e em razão de acontecimentos 
com as seguintes configurações: a) má gestão 
da administração pública; b) custos excessivos 
e desnecessários com execução de projetos 
ditos sociais; c) idem com execução de projetos 
não sociais e com resultados 1nsuflcientes para 
solucionar as dificuldades vividas pela cidadania: 
d) os altos compromissos decorrentes dos juros 
lncTdentes sobre a dívida rnterna e externa: e) 
a ihfluància da globalização a exigir uma nova 
visão administrativa financeira das contas 
púbílcas; 1) a 1orça exercida peta concentração 
de capitais-por parte de empresas privadas (as 
grandes fusões); g) o incontrolável problema 
da corl'tlpção: h) a universallzação do crime e 
outros fatos plenamente conhecidos da 
população. 

A Lei de Responsabilidade Ftsoal, 
lnstrumento em fase de ampla discussão e já 
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em vigor, tem por finalidade específica fazer 
cumprir vontade explicitada nos art. 163 a 169. 
que formam o Capitulo li do Título VI, tudo da 
Constituição Federal. Essa parte da Carta 
Magna dedica-se a estabelecer normas gerais 
de nnanças públicas, inclusive disposições 
relauvas à elaboração e execução do orça
mento.Todos os artigos desse campo devem 
ser interpretados de forma sistêmica, lendo como 
ponto maior de comandfo os arts. 1°, 3° e 37°, 
da Carta Maior. Peta importância que os mencio
nados dispositivos têm para uma melhor com· 
preensão da Lei de Responsa-billdade Fiscal, 
passo a transcrevê-los na nota,. 

O fundamento que marca a Lei de 
Responsabilidade Fiscal ê a de criar normas 
de conduta, de forma organizada, para o 
responsâvel pela gestão das finanças públicas 
da União, dos Estados. dos Municípios e do 
Distrito Federal, incluindo-se, também, todos os 
órgãos da administração f ndireta, semi-estatais, 
agências reguladoras dos serviços públicos e 
organizações sociais. 

Em termos pragmáticos, o objetivo da 
lei é fazer com que todos os entes da federação 
atinjam superávit primaria (isto é receitas menos 
despesas, exceto com juros da divida pública 
externa e interna) de 0.4% do PIB, no final do 
ano de 2000. 

Hà determinações na Lei de 
Responsabilidade Fiscal que, não obstante já 
merecerem criticas de alguns Juristas, se forem 
examinadas com vinculação aos princípios 
1111plloitos e explícitos da Carta Magna: no senti® 
de que a prática da moralidade e da legalidade 
se constituem as vigas mais sólidas da 
democr~cia brasileira. com certeza, serão 
acalaaas como sem qualquer vicio de 
inconstitucionalidade. 

O que deve ser meditado pelos 
Tribunais de Contas é a finalidade mais larga 
que a Lei de Responsabilidade Fiscal visa 
alcançar, especialmente, a de ser instrumento 

Impositivo para que o equlíbrio das receitas e 
despesas seja atingido pela União, Estados, 
Municípios, Distrito Federal e órgãos da 
administração indireta. 

Tem-se. porém, que examinar a 
sobrev1vênc1a em nosso ciclo jurídico de 
corrente doutrinária que defende a cultura 
interpretativa de não vinculação ao processo 
sistêm1co, pelo que, ao meu pensar, em face 
dessas divergências, muitas discussões 
surgirão sobre a referida norma e suas 
conseqüências no ambiente administrativo. 

Entendo que há uma nova moldura 
legal a seT observada e que forma uma nova 
área do Direito Administrativo, com perspectivas 
de ser estabelecido um novo ciclo para o 
controle das finanças públicas 

O exame da Lei de Responsabilidade 
Fiscal permite que, em relação aos Tribunais 
de Contas, no tocante ao controle exercido sobre 
a gestão fiscal, sejam firmadas, desde logo, 
linhas de conduta que podem ser expressadas, 
de modo resumido, nos enunciados2 seguintes: 

ENUNCIADO 1 - Considerar que o 
conceito de gestão fiscal está ampliado pela 
redação do§ 1° do art. 1° da lei. Toda gestão 
fiscal hoje gera grau de responsabilidade 
(máximo, medio e mínimo) civil e penal e há de 
ser exercida peta prática de atos administrativos 
vinculados que contenham os seguintes 
elementos: a) o estabelecimen1o de um 
planejamento de acórdo com a realídade 
administratlva e os recursos tine.n:ceiros de que 
dispõe a pessoa iurldlcai b) absoluta 
transparência nas ações a serem 
.desenvolvidas, o que exige publicidade das 
Intenções administrativas e controle pelos 
administrados: c) demonstração exptfeita de que 
os nscos de afetação do eql)ilfbrio das contas 
públicas foram evitados, bem como o 
compromisso de oorri!}ir. imediatamente. desvios 
capazes de fazer com que a despesa supere a 

receita; d) estabetec,rnento de me.tas cujos 
resultados seiam compatlve1scom as receitas e 
despesas, e) não geração de despesas com 
pessoal, com seguridade social. com dividas 
consolidadas e mob1llánas, com operações de 
crédito, com concessão de garantla e com 
Restos a Pagar fora dos desenhos 
orçamentáhos e em proPorções exigidas pela 
Const11u1ção, legislação complementar e 
ordinária 

ENUNCIADO 2 · Os Tribunais de 
Contas3 estão. ao lado dos demais órgãos do 
Poder Executivo, do Poder Legíslattvo e do 
Poder Judictano, obrigadôs ao cumpnmento do 
estabelecido pela Lei no referente ao seu atuar 
administrativo interno. 

ENUNCIADO 3- lmporcumprimento à 
determinação da lei de que toda atividade rle 
gestão fiscal que resultar em desequ11ibno entre 
receifas e despesas sera considerada como 
provocadora de responsabilidade alribulda ao 
agente púbhco. 

ENUNCIADO 4 • Exigir do Poder 
Executivo que, a!é trinta dias após a publicação 
dois orçamentos, estabeleça a programação 
financeira a ser adotada e o cronograma de 
execução mensal de desembolso' .. 

ENUNCIADO 5 · Impossibilitar que 
recursos legalmente vinculados a determinada 
finalidade sejam utilizados para o atendimento 
de qualquer outra ação. mesmo que tal seja 
feíto em exercício diverso daquele da efetivação 
de, seu ingresso$ 

ENUNCIADO 6 • Atentar para o exato 
cumprimento das Metas Rscais6. considerando 
o bimestre da execução das mesmas, 
!lscallzando o exercicio de limitações de 
empenho e movimentação financeira, segundo 
o q1Je for fixado na Je1 de diretrizes 
orçamentânas7 

ENUNCIADO 7 • Cobrat dó Poder 
Executivo o envio do relatóno para a avaliação 
obngatona que deverá fazer. em audiêncía 
pública, a comissão referida no § 1 º do art 166 
da Conshtu1ção~ ou equivalente nas Casas 
Legislativas eStadUais e municipais. 

ENUNCIADO 8 • Flscahzar se o Poder 
Execuiivo l1m1ta as quantias financeiras a serem 
liberadas para os Poderes Leg_istalivo e 
Judiciário e para o Ministério Público, de acordo 
com os cnterios da lel de diretrizes 
orçamentárias. no caso de descumprimento do 
art 9° da Le, de Responsabilidade Riscal9• 

ENUNCIADO 9 · Acompanhar a 
atuação do Banco Central no pertinente á 
obrigação de. no prazô de noventa dias após o 

encerramento de cada semestre, apresentar, 
as comissões pertinentes do Congresso 
Nacional, em reunião conjunta, avaliação do 
curnpnmento dos objebvos e metas das polnicas 
monetária crectllfcia e cambial, evidenciando o 
impacto-e custo fiscal de suas operações e os 
resultados demonstrados nos balanços (art. '1' 
§ 5º) 

ENUNCIADO 10 -Venficarse a ordem 
cronologrcado pagamento dbs precatoriõs (an. 
100, CF) foi obedecida bem como se na 
contabihdade da administração financeira ha 
registro da ldentifi~ção dos credores (Art 1 O) 

ENUNCtADO 11 - Considerar como 
não au\onzadas por lei, portanto. irregulares e 
testVas a.o pa1nmôr110 públioo, qualquer despe$é1 
ou assunçã<> de obrigação que: a) tenha sido 
ongmada de criação, de expansão ou 
aperfe1çoament-0 de ação governamental $em 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e 
nos dois subseqüentes; b) não tenha recebido 
declaração do ordenador de despesa de que 
o aumento está de conformidade com os 
quanlltativos orçamentános e financeiros ditados 
na lei anual e harmônico com o plano plurianual 
e com atei de dlretrízesorçarnentãnas1º: e) nào 
esteja acompanhada. em se tratando de 
despesa obrigatória de carátef continuado, de 
comprovação de que não afetarâ as metas de 
resultados 0tcais, bem como, que as suas 
repercussões linanceJras. nos penados 
seguíntes, selam compesada_s pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução 
permanente de despesa (art. 17, § 21)j. 

ENUNCIADO 12 - Fis.calizar se a 
despésa total com pessoal. em cada período de 
apuração. não excedera os percer1tuais d(l 
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receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
1 • União: 50% (cinqüenta por cento); li • 
Estados: 60% (sessenta por cento): Ili • 
Municípios 60% (sessenta por cento)11 . 

ENUNCIADO 13 · Verificar o 
cumprimento, sem qualquer exceção, no final 
de cada quadrimestre (art. 22) do art. 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal: "Art. 20. A 
repartição dos limites globais do art. 19 não 
poderá exceder os seguintes percentuais: 

1 • na esfera federal: 
a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos porcento) 
para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 
da União; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos 
por cento) para o Executivo, destacando-se 
3% (três por cento) para as despesas com 
pessoal decorrentes do que dispõe os incisos 
XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 
da Emenda Constitucional nº 19, repartidos de 
forma proporcional à média das despesas 
relativas a cada um destes dispositivos, em 
percentual da receita corrente líquida, verificadas 
nos três exercícios financeiros imediatamente 
anteriores ao da publicação desta Lei 
Complementar; 
d) 0,6% (seis décimos por cento) para o 
Ministério Público da União; 

li - na esfera estadual: 
a) 3% (três por cento) para o Legislativo, 
incluído o Tribunal de Contas do Estado; 
b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 
c) 49% (quarenta e nove por cento) para o 
Executivo; 
d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público 
dos Estados. 
Ili - na esfera municipal 
a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, 
incluído o Tribunal de Contas do Município, 
quando houver; 
b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o 
Executivo. 
§ 1 º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de 
cada esfera, os limites serão repartidos entre 
seus órgãos de forma proporcional à média 
das despesas com pessoal, em percentual da 
receita corrente líquida, verificadas nos três 
exercícios financeiros imediatamente anteriores 
ao da publicação desta lei Complementar. 
§ 2° Para efeito deste artigo entende-se como 
órgão: 
1- o Ministério Público; 
11 · no Poder Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal 
de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os 
Tribunais de Contas; 
e) Do Distrito Federal, a Câmara legislativa e o 
Tribunal de Contas do Distrito Federal; 
d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o 
Tribunal de Contas do Município, quando 
houver. 
Ili - no Poder Judiciário: 
a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da 
Constituição; 
b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, 
quando houver. 
§ 3° Os limites para as despesas com pessoal o 
Poder Judiciário, a cargo da União por força o 
inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão 
estabelecidos mediante aplicação da regra do 
§ 1º. 
§ 4° Nos Estados em que houver Tribunal de 
Contas dos Municípios, os percentuais definidos 
nas alíneas a e c do inciso li do caput serão 
respectivamente, acrescidos e reduzidos em 
0,4% (quatro décimos por cento). 
§ 5° Para os fins previstos no art. 168 da 
Constituição, a entrega dos recursos financeiros 
correspondentes à despesa total com pessoal 
por Poder e órgão será resultante da aplicação 
dos percentuais explicitados neste artigo, ou 
aqueles prescritos na lei de diretrizes 
orçamentárias. 
ENUNCIADO 14 ·Declarara nulidade de pleno 
direito de qualquer ato de provocação de 
aumento de despesa com pessoal, sem que 
tenham sido atendidas as exigências dos arts. 
16 e 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e o 
disposto no inciso XIII do art. 37 e no§ 1° do 
art. 169 da Constituição; sem obedecer ao limite 
legal de comprometimento aplicado às despesas 
com pessoal inativo; e que tenha sido expedido 
nos cento e oitenta dias anteriores ao final do 
mandato do titular do respectivo Poder ou órgão 
referido no art. 2012 . 

ENUNCIADO 15 · Exigir que o Poder ou órgão 
mencionado no art. 20 elimine, nos dois 
quadrimestres seguintes, os excessos firmados 
para despesa com pessoal, sem prejuízo das 
medidas previstas no art. 2213 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 
ENUNCIADO 16 · Determinar que as 
transferências voluntárias14 obedeçam o 
previsto pela lei de diretrizes orçamentárias; que 
só se realizem se existir dotação específica; que 
observem o disposto no inciso X do art. 167 da 
CF; que o ente federativo beneficiário 
comprove: "a) que se acha em dia quanto ao 
pagamento de tributos, empréstimos e 
financiamentos devidos ao ente transferidor, bem 
como quanto à prestação de contas de recuros 

anteriormente dele recebidos; b) cumprimento 
das obrigações constitucionais relativas à 
educação e à saúde; c) observância dos não 
excessos das dívidas consolidada e mobiliária, 
de operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, de inscrição em Restos 
a Pagar e de despesa total com pessoal; d) 
previsão orçamentária de contrapartida (alíneas 
do inc. IV, do art. 25)." 
ENUNCIADO 17 · Impedir a destinação de 
recursos públicos para o setor privado com a 
finalidade de, direta ou indiretamente, cobrir 
necessidades de pessoas físicas ou déficits de 
pessoas jurídicas, sem que: a) exista lei 
específica autorizando; b) atenda às condições 
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
e) comprove-se haver previsão detalhada no 
orçamento e em seus créditos adicionais (art. 
26). 
ENUNCIADO 18 • Ccuidar para que nenhum 
recurso público seja utilizado, incluindo-se até 
operações de crédito, por qualquer forma, salvo 
mediante lei específica, para socorrer instituições 
do Sistema Financeiro Nacional(art. 28). 
ENUNCIADO 19 -Acompanhar a gestão fiscal 
dos entes federativos para que a dívida 
consolidada seja reconduzida ao seu teto (ver 
art. 30), exigindo, no final de um quadrimestre, 
a redução do excedente em pelo menos 25% 
(vinte e cinco por cento) no primeiro (art. 31 ). 
ENUNCIADO 20 • Emitir parecer prévio 
conclusivo, separadamente e no prazo de 
sessenta dias do recebimento, se outro não 
estiver estabelecido nas condições estaduais 
ou nas leis orgânicas municipais, sobre as 
contas prestadas pelos Chefes do Poder 
Executivo, nas quais deverão estar incluídas 
as dos Presidentes dos órgãos do Poder 
Legislativo e Judiciário e do Chefe do Ministério 
Público. 
ENUNCIADO 21 •Apresentaras suas próprias 
contas à comissão mista permanente referida 
no§ 1 ° do art. 166 da Constituição ou equivalente 
das Casas Legislativas estaduais e municipais. 
ENUNCIADO 22 · Dar ampla divulgação do 
parecer prévio emitido (art. 56) sobre as contas 
enviadas ao Legislativo. 
ENUNCIADO 23 · Não deverão os tribunais 
de Contas entrar em recesso enquanto 
existirem contas de Poder, ou órgão referido 
no art. 20, pendentes de parecer prévio. 
ENUNCIADO 24 • Fiscalizar, como órgão 
auxiliar do Poder Legislativo, os meios de 
controle interno de cada Poder e do Ministério 
Público, a fim de que as normas da Lei 
Complementar nº 101 , de 04.05.2000, sejam 
cumpridas, especialmente, as que são 

referentes a: "I - atingimento das metas 
estabelecida.s na lei de diretnzes orçamentárias; 
li - limites e condições para realização de 
operações de crédito e Inscrição em Restos a 
Pagar; Ili - medídàs adotadas para o retorno 
da despesa total com pessoal ao respectivo 
limite. nos termos dos arts. 22 e 23; IV -
providências tomadas, conforme o disposto no 
art. 31, para recondução dos montantes das 
dividas consolidada e mobiliária aos respectivos 
limites: V -destinação de recursos obtidos com 
a alienação de ativos, tendo em vista as 
restrições conslitucinais e as desta Lei 
Complementar; VI • cumprimento do limite de 
gastos totais dos legislativos municipais. quando 
houver." (art. 59, 1 a VI, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal), 
ENUNCIADO 25 • Os tribunais de Contas estão 
obrigados a chamar a atenção dos Poderes ou 
órgãos referidos no art. 20 da Lei de Respon
sabilidade Fiscal , para que tomem as 
providências legais devidas quando consta
tarem: ·1 - a possibilidade de ocorrência das 
situações previstas no inciso li do art. 4° r no 
art. 9°; li -que o montante da despesa total com 
pessoal ultrapassou 90% (noventa por cento) 
do limite: Ili- que os montantes das dividas 
consolidadas e mobiliárias, das operações de 
crédito e da concessão de garantia se 
encontram acima de 90% (noventa por cento) 
dos respectivos limites: IV -que os gastos com 
Inativos e pensionistas se encontram acima do 
limite definido em lei; V • fatos que comprometam 
os custos ou os resultados dos programas ou 
lnd feios de Irregularidades na gestão orçamen
tária (art. 59, § 1°, LC 104, de 04.052000).'' 
ENUNCIADO 26 - É da competência dos 
Tribunais de Contas verificar os câlculos dos 
patamares máximos fixados para a despesa 
total com pessoal de cada Poder e órgão 
referido no art. 20, para o que deve diligenciar 
para que os registros contábeis lhes sejam 
enviados atempo e a modo. 
ENUNCIADO27 · Deve, ainda, o Tribunal de 
Contas da União acompanhar e tomar as 
providências necessárias para que o Bane.o 
Central só compre títulos emitidos pela União 
para refinanciar a dívida mobiliária federal que 
estiver vencendo na sua carteira; para que 
essa operação seja realizada à taxa média e 
condições alcançadas no dia, em leilão público; 
para que o Tesouro Nacional não adquira títulos 
da dívida pública federal depositados na carteira 
do Banco Central do Brasil, ainda que com 
cláusula da reversão, safvo para reduzir a 
divida mobiliária. 
Ministro do STJ e Professor Universit.ário 

1-CAPITULO li 
DAS FINANQAS PÚBLICAS 

Seçãol 
NORMAS GERAIS 

Art. 163 Lei complementar disporá sobre: 
! - finanças públicas; 
li , dívida pública extema e Interna. Incluída a das 

lilllarqUi$S, fuoclaQõesedemaiSentldadeseontroladas 
pelo Poder PObllco: 

111 -concel>Sàodegarantias pelas entidades pi.íblicas; 
IV • emissão e resgate de lltulos da dívida pública; 
V • fiscalização dasinstituições financeiras; 
VI • óperaQôes d& câmbio realizadas por órgãos e 

entídadesda únlâo, dos ~.-do ~rito Federal 
e dos Município$; 
VII· oornpalibilização das funções das instituições. 

oficiais de crédito da União, resguardadas as 
características e condições operacionaís plenas das 
voltadas'º desenvoMmento regjooal. 

An. 164 Acompe~ c;la Unlão para em1titmoeda 
serâ exe~lda excfl.1s1vamente pelo Banco Central. 
§ 1 ° -É vedado ao Banco Central conceder, direta 

ou indiletamente, empréstimos ao Tesouro Nacional 
e aqualquér6!gãoouérdídadeQIJ8 não seja irlstibJição 
~ 

§ 2° • O Banco Central poderá comprar e vender 
tftulosde ~doTesouro ~. oomooo,etivo 
de f89ular a oterta de moeda ou a taxa de Iuros. 
§ 3" • As disponlbilidades de caixa da.União serão 

deposltádas no Banco Central:-as dostslados. do 
Distrito F~I. dos Muníofplos e dos ó~os ou 
entidades do Poder Públioo e~ en,~ po_relê 
controladas, em lnstltu~ financeiras ofici~is, 
ressaN8dos os casos previstos em lel 

Seção li 
00S ORÇAMENTOS 
Art. 165 Leis de lniçi&Uva d8 POder Executtvo 

estabeleceâio: 
1 • o plano plurianual; 
li • as dlretrlzee orçamentárias: 
111 • os orçamentos anuais. 
§ !º - A lel que lnstltulr o plano pJISl'ian\181 

es~rá, de foffl11l regionalizada, as.dltetrizes, 
objeliyos e metas ~adminíslraçào Pll~ federal 
paraasdespesasdecapilaleoulrasdl,lasdeainaa 
e para as relativas aos programas de duràçêo 
continuada. 

§ 2q - A lel de diretriz.as orçamentárias 
compreender4 as metas e prioridades da 
adlT1lOislração~lederal.mcUm•despesaa 
de oapital para o exerclcio flnancéiro subseqüente, 
orientará a elaboração da lei OJÇ11T1entária anual, 
disporá sobre as allerações na l8glslação H>utãria e 
estabelecelá a polllk:a de apllcação !faS agêncllls 
filanceiraSoflciaisde,fomento. 
§ 3° • O Poder Executivo publtcará, ai! trinta dJas 

após o encenamento de cada bimestre, relatório 
resumidctda execução orçameiltária. 
§ 4° • Os planosit programas naciOnala, nigiorlals 

e setoriais Pr&VIStóS n-esta Constltt.l~o serio 
elaborados em~ com o plano plUlilnlale 
apraoiados pelo Cong,esso Naçiooal. 
§ 5°-A lei orçamentária anual compreenderá! 
1 • o orçamento fiscal referente aos Poderes da 

União, s,eus fundos, órgãos e entidades da 
administração direta e Indireta, Inclusive tundações 
Instituídas 8 mamidas pelp Poder Publico: 

11 · o orçamento de investimento das empresas em 
"113 a Uoião, ciela ou ndi1'81Bmente, c;tetenha-a maioria 
do capital social com direito a voto: 

111-o orçamento da seguridade social, abrangendo 
!Odas as entidades e ótgãós a eia vf11C11fa<tos, da 
admirnslração direta ou lndlrela, bem como oslundos 
e fundações instiluicbs e mantidos pek> Poder Pllilico. 

§ 6º - O projeto de lei orçamenlária será 
acompanhado. de demonstrativo regionalizado do 
efeíto, sobre as receitas e despe•, deeorrente de 
~ anísfias, remissões, subsldio$ e beneflclos 
denaltlreza Manceua, mbutáriaecredlt(cia. 

§ r • Os orçamentos previstos nos § 5'\ t e li, 
deste artigo, compallbíl'izadt6 com o plano-pluriánuat, 
t.eriio entre suas funções a de reduzir desigualdades 
lntet1égionaís, segu,ndo élitéóO popOlacj()oa). 
"§g'-Alei~liaantJ&lnãocontefâ~ 

eslranhoàprevisão da receita e.à fixação da~. 
não se lnciuindo na proibição a autodza.ção para. 
abertura de créditos suplementares e oontratação de 
operações-de crédito. ainda que por antecipação de 
receita, flOll termos da lél. 

§ ~ • cabe à lel complementar: 
1 • dispor sobre o exeroicio financeiro, a v~, 

os prazos. a elabora9à-o e a organização do plano 
plurianual. da lei de diretrizes orçamentárias e.da lei 
orçamefllariaéÍÍ1USI: 

li - estabelecer normas de gestão flf\8l'IC8Íra e 
pallinooialda~açãodrelaeildraabemoomo 
eo1dçõesperaa~e~de~ 

Art. 166 - os projetos de lel relativos ao plano 
plurianual, às diretrizes OfÇ8ITl8lltária ao OIÇ8fl18lllo 
llllJllleaoscrédtlsadcionaisS8fão8Rf8Ciadospels 
dUas ~ oo Coogl'9SSO NàClonàl, na totma do 
,agimento'coroom. 
§ t• -Caberá a uma Comissão mista permanente 

de Senadotes 8 Depulados:c 
1 • examinar e emitir parecer sobre os projetos 

refelkmnastea,tigoe,SQbfeascontasapl998fll;,laas 
aoualmenle peló Pra&ldante da flepúbljca. 

li • examiMr e emitir parecer sobre os planos e 
prt>!J8ffl8S nacionais, reglclnalse setoriais prevfslos 
nesta 0nllllJlçio e exen:er o acompanhamenlo e a 
=OfÇ811'18fltári. sem prE!jtJlzo da~ 
das com1$sc11esdoCorQ8SSO~ede 
sqas_Casaa, crps cJe acordo com o an.58. 
§~·N$er'11811dassel'ão~naeoo.ão 

mista. que sobra elas emillrâparecere apreciadas, 
na bma repmentat, pelo Plenério das duas'Casas 
do Congresso Nacional. 
§ 3° • As effl8J1(las ao projetocte leJ do o,ç&m8fll0 

anual 00 aos projelos que o modifiquem somente 
podem ser aprovadas caso: 
1-sejam ~como plano plurlanual e com 

a lei dedlralrízesorçamentárfas; 
li - Indiquem os recursos necessárk>s. admitidos 
~ os J)fO'J8nient,s de anu~ de~. 
e>U;tufdas as que lnddam sobre~ 
a) dolaç6espa,apessoal e seos-enca,gos; 
b) Serviço da dfvfda; 
e) Transf8f6nclas tributárias c:onstltucionals para 
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Estados, Municípios e DlstrilQ Federal; ou 
Ili• sejam relaCIOnadas: 

a) com a correção de erros ou omissões: ou 
b). com os dispositivos do texto do projeto de tel. 

§ 4° • As emendas ao projeto de lei de dlreltizes 
orçamentárias não pode/ão ser aprovadas quando 
inoompaUveis com o plano plurianual. 

§ só • O Presidente óa República poderá enviar 
mensagem ao Congresso Nac)onat pata propor 
modlficação oos.prO)etos a,que sa refere este art~ 
enquanto nao iniciada a votação, na Comissão mista. 
cfa parta cuja alteração-~ proposta. 

§ 6" • Os projetos de lei do plano plurianual, das 
cíiretfÍZes~rrtánas e dO orçamento ahual serã<> 
enviados pelO Preslden11t da Repübb ao Coogl'eSSO 
Nacional, nOf>.termos da let complemenw a que se 
refere o art. 165, § 9° · 
§ r -Aplicam-se aos projetos mencionados neste 

artigo. no que não contrariar o disposto neàtà seção. 
as demais normàs relallvas ao processo 1egistatlvo, 

§ Ir' • ~ recursos que, em decorrência de veio, 
emenda ou re1erção do prO)fi!(O de leJ orxam1;1ntària 
anual, ficarem sem despesas correspondentes 
poderão ser utilizados. conforme o oaso, mediante 
créditos especiais ou suplementares. com prévia e 
:especifica autoriza~<> tllQíslat/va. 

Art. 167 São vedades: 
1 • o inicio de programas ou profetos nãq. lnctuidos 

na lel orçamentária anual; 
li • a realização de despesas ou a assunção de 

obrigações dlret11s que excedam os cré-<lltos 
orçamentários ou ad.íclonals: 

Ili • a realização de operações de c;rédlto que 
excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos 
suplementares ou especiais com finalidade precisa. 
aprt>vado$pel0Podef' l.églslativopormal9fia absoluta; 

(11V -a v1nculação de tecella de ll'l'lpostos a órgãos, 
fundo.ou despesa, ressalvadas a repartição do produto 
da aJTeOadaçã.o dos Impostos a q\Je se relerem os 
1:1rts. 158 e 159, 1:1 áesllnação de recursos para 
manutenção e desenvolvimento do ensino. como 
determinada petoart. 212. e.a pr~tação de garanliaS 
às operações decrêdito por antecipação de receitll, 
previstas no art. l 65, § 80; 

(') Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3. de 17/03/93: 
' IV -a vinculação de receita de Impostos a ó1gãos. 

runç1ooo~ressálvatlasa ,epa~élQprodlJto 
da arrecadação dos tmpos\os a que se referem os 
arts. 158 e 159, a destinação de recursos para 
manutenção e desem,olllimento do ensino, como 
detenninado pelo art '212, e a prestação de garantias 
às operações de crédito porantecipé;lçãode receita, 
p~vistasnoart._ 165, § BP, ~rrl asstmodí~j:)0$tono 
§ 4° dest~artrgo;" 

V • a abertura ae crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização feglslatlva e sem Indicação 
dos recursoscorrespondent~ 

VI • a transposição, o remanejamento ou a 
transferência de recursos -de urna categoria de 
pro.gramação para outra ou de um ôrgão para ou!ro, 
sem prévia autonzação leglsla!iva; 
VII-a concessão ou.utilização de créditos ilimitados: 

VIII - a utilização. sem al.ltorização legislativa 

fD 

especifica. de recursos dos orçamentos fiscal e da 
segi,Jridade social para suprir necessidade 01:1 cobrir 
défict de empresas. fundações e fundos, inclusive 
dQS mencionados noart. 165. § 5"; 

IX· a lnslilUlção de lund,os áEHfualquer natureza. 
sem préVla autonzação legislativa 

Inciso fncluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 04/06/98: 

•x -a transferência voluntária de recursos e a 
eot'ieessãodéempl'ésllrTl0$, lnduS\Ve por ant.eclpação 
de recena, pelos Governos Federal e Estadl.lais e 
suas tnsttturções financeiras, para pag~ento da 
despesas com pessoal at,vo, lnahvo·e pensionista. 
dos Estados, do Dístríto Federal e dos Munldplos." 

Inciso incluído pela Emenda CónSlitucional nº 20, 
de 16/12198; 

"Xl • a ulíllzação dos tee:Ursos provenle111es das 
oontnburççes sociais de que trata o arL 195, ). a e li, 
paraareallzaçãodedespesasdistlntasdopa,gamento 
de beneffctos do regime geral de pravidênoía social 
de que trata o ar1. 201: 

§ 1v Nenhum investimento cuia execução 
tJltrapasSeutn e)(ercíclo financeiro poderá ser l!lkliado 
sem prev1a1nc1usào no plano pluríanual, ou sem lel 
que autorize a Inclusão, sob pena de crime de 
responsabilídade. 
§ 2° -os créditos especlals e e,xtrMrd!nárlos terão 

vlgênota no exercfcío Hnanceíro eni que torem 
autorizados, salvo se o ato de autorização lor 
promulgado nos ultimas quatro meses daquele 
exercicio. caso em que, real:iartos nos limites de 
seus sald0&'1 serão Incorporados ao orçamento do 
exercício finaóqliro su~Oenle. 

§"3° • A aberturadectéólto extraordfnário somente 
será admitida para atender a despesas lmprevlsíveis 
e ur~tes, como as decorrentes de guerra, comoção 
interna ou calamldáde pública. observado o disposto 
noart. 62. 

Par!igrato lncll.Jldo pela Emenda ConsUhJCIQnal nº 
3, de. 17/0l193: 

'§ 4" ►~ perrnuiaa.a \llnculação de receltaspróprtas 
geradas pelos impostos a que sereferef!l os artigos 
155 e 156, e dos recursos de que !ratam os artigos 
167,158. 159,1,aeb,ell,pataprestaçãode.Qarantfa 
01.1 contragaranlia à Ul'liào e para pagamentos ~e 
débítos~ra oom esta• 
Art 168 ).os recursos correspondentes às dotações 

orçamentánas, cornpteendidos os créditos 
suplementares e espaciais, destinados aos órgãos 
dos Poderes le_gislatlvo e Judiciário e do Ministério 
Púbílco, ser·lties-;ão entregues até.o dia 20 decalfa 
mês, na fOl'll'@ da lei complementar, a, que se refere o 
art 165, § s~. 

Ari 169 A despesa com pessoal ative e inativo d.a 
Uhlão1 dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municfpios não poderá exceder ós limite$ 
estabetécldos em 1~1 complementar. 

r) Parágrafo único - A concessão de qualquer 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos ou alteração de estrutura de carreiras, bem 
como a admissão de pessoal. a qualquer tilukt pelos 
órgãos e en\ltlades' da admlnlslraçãodlfetaotj Indireta, 
lnc!Ustve f~ lnslítuídas'e mantidas~lo Poder 
Públlco. só poderão ser feitas: 

(') Transformado em § tº pela Emenda 

Constitucional oº 19, de 04/06/98; 
"§ 1 º , A concessão de qualquer vantagem ou 

aumento de remuneração-, a criaçã<> de cargos, 
empregos e tunções ou ajlera9ão de estrutura de 
carreiras. bem como a a,dml~o ou oontratação,de 
pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e entidades 
da administraQão direta ou indireta, Inclusive 
lunc!ações lnstituldas e mantidas.pelo poderpúbfico. 
só poderão sérfeltas: 

1 • se hQWerprévta Clblação ôt'Çalnen1ª_rla suficiente 
partaaleooer às proJeções de despesa de pessoal e 
aQS.acrésclrnos dela deoorrenlss; 

ti • se houver autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias. ressalvãôas as empresas 
póplk:as us sociedades de economia mista." 

Parágrafo lnollJldo pela Emenda ConstltUOlonal nº 
19, de 04/06/98: 

"§ 2° - Oecorrido o prazo estabelecido na lei 
complementarreferida neste artigo para a ailaptação 
aos parâmetros all previstosi serão ímedlataroente 
suspe'1S(is tôdos os repas&eS de. ve~ federais ou 
~aduais aos Estados, ao Dislnto Federal e ao 
Murocíp!osque não-Obseiva,amos referidos fimltes." 

Parâgralo 1ncluído pela Emenda Conslltucional nº 
19, de 04/0619à: 
"§ 3° • Para o cumprimento dos llmites eS!abelecidôs 

com bali&neste arligo, durante o prazo ftxadOna tel 
complementar referida no caput, a União, os Estados, 
o Distrito Fed11ra1 e os. Munlcfplos adotarão as 
segwntesprovídências'. 

1 • redução em pelo menos vinte por cento das 
despesas com cargos em comissão e funções de 
confiança; 

li • exoneração dos ser:vidores não estâvets; 
P.arâgra!o Incluído pelíi Emenda Constitucional nº 

19. de 04ld6/98; 
"§ 4,r • Sa1:1s medidas adotadas com base ho 

paragrafo anterior não fo$nsuítcientes para assegurar 
owmprtrnen10 da determinação da tél complementar 
referida neste artigo, o servklof estável podefà perder 
o qargo desde que at0,nom1alivo motivado de cada 
um dos POdeces especílique a atividade funcional, o 
órgão ou unidade admínistraliva objeto da tédução de 
péssoal:" 

Parágrafo incluído pela Emenaa Constitucional n• 
19, de 04/06/98: 
"§ s~ • O servidor que perder o cargo na forma do 

parágrafo ant&rior fará jus a lndenização 
oorrespondent&a um mês de remuneração porano 
de serviço;" 

Palágrafolncluklopeia Emenda Constitucional rft9, 
de 04/061$8; 
1 se • O cargo objeto da redução previ~ nos 

pará_gralosanterforesseráconsidéradoextinlo,vedada 
acriaçãodecatg0,empre'gooufünçãocomalríbl,Jlções 
igUí3isou assemelhadas pefoptazo® quatro anos;" 
Parágrafo incluído pela Emenda Conslituefonat nº 

19, de 04/06/98: 
"i 7" -lei federal disporá sobre as normas_ gerais a 

serem obedecidas na efetivação do disposto no § 
4º.' 
2-0sen!.lrlciadOS~1'81i)reSEllltam1aTiasfntese 
das conclusões que llrrnou a re.spelto da lei, em 
decorrênqia dde primeiras lelturas. É evidente que 
algo mas posiçoes anunciadas deverão ser objeto de 

debates. É salularque tal aconteça, porque.a metaa 
seralcançadaéaclequeal.eirecebàumalnterp,etação 
fortaleéida por fundamentos sólidos, contribuindo para 
que os pronuhciamentos JUrisprudencials a seu 
respeito não surjam contaminados pela in~bllidade, 
3 • Tr!bunaJ deoContas (la Vnião, Tríbul)al de Contas 
do~ e, qua/ldOhou\ler, Tn'bunal de Contas dos 
Municípios e Tnbunal de Ccontas do Município tart. 
1º, § 3°. Ili, da LC rf' 101, de 04,05.2000. 
4 • Arl. Ir'. da LC nº 101. de 04.05.2000. Observar 
que o arl ~ reg\slra: ·Até 1rinta dias após a pubooação 
dos orçamentos, nos termos em Cjlle dispuser a lel de 
Clirelriz.es orçamentárias e observado o dispõsto na 
alínea c do tnclso l .do,ari. 4°, o f>oder l:xecutívo 
eslabelecerá a programação lioaoce1ra e o orooograma 
de execução mensal de desempenho". A alínea c do 
inciso I doarl 4° foi Vetado pelo Exmo. Sr. Presidente 
da República. Esse dispositivo tinha a seguinte 
redaçâo:"art. 4° ... 1...c) paJãmetros para os Poderes 
e órgãos refalidos no art. 20, com vistas à fixação, no 
projeto de let oo;ameotâria, ,dos montantes relaltvos a 
ctespesascompessoaleaoulrasdespesasoorr.entes, 
lnolusivé selVlços de leroe1ros. com base na receita 
líquida.• O veto foi juslllioado do modo seguinte: • A 
estrutura orçament~ria está CQf!Cebldade maneira a 
propiciar a Integração entre o plano plunan1Jal e a rei 
orçamentàrlaanual,sendo o pJ09rama o elode llgação 
entre os 111sm11nentos de planeiamento e de alocação 
de recursos públicos Nesse sentido, deve-se dar 
ênfase à real!zação das ações, represenladas pelos 
projetos. atividades e operações especiais. com 
viStas ao alcanoe dos objetivos estabeleckJos nos 
programas. Dessa forma. estabele_cer a prior 
parâmetros para a (ixação de despesas, segundo a 
sua natureza de gasto, sem levar em consideração 
asprtoridadesda programação a seratendlda, contrarfa 
o Interesse público, por lnflexíbilizar a alocação dos 
recursos. dlOoullando o atendlmen10 das demandas 
da SOôjedade. Por essa razão. pçopõe-se o veto ao 
disposiUvo em questão: 
5 - Ver an. 8'°, § (mico: "Os recursos legalmente 
vlnoulados a finalidade especlt1ca serão utilizados 
exclusivamente para atendet ao objeto de sua 
vinculação. ainda que em exercíolo diverso daquele 
em:Que ocorrer o ingresso: 
6 • As Metas Ascàissão fixadaspeta la! deditetrizes 
orçamentarms, oonlonne dlspos\9 no§ 1º do ait. 4º, 
dalelComplemenlarrf I01,de04.05.2000: "!ntegrarã 
o projeto da lei de diretrizes orça.mentárias Aane,co de 
Metas Fiscais. emque.serão estabelesidas metas 
anúals. em valotescotrentes e constantes, relallvas 
a re<:ellas, c1espesas1 resuttadOs nominal e p~már:io e 
~ranteda divida pObrtca, para o exercicio a que se 
referirem e para os dois seguintes." 
7 • Arl 9" (LC 101 , de 04,05,2000)~ "Se v~rilícado, 
ao final de um bimestre. quea realízação da receita 
poderá não comportar o cumprimento das metas de 
resultild9 Primário ot,1 nomif'l!II eslabelecidos no anexo 
de Metas Flscals, os Pôderen o Ministério Público 
promoverão, por ato prôprio e nos montantes 
necessário$, nos tlfntadiassubsaquentes, limitação 
de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fil<ados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
8 • Art 166 Os projetos de lei relativos ao plano 

plu~nuat, às:dlretnzes orçam!311lánas, ao orçamento 
anual e aos créditos aó.clooals serao apreciados pelas 
duas Casas do Congress.o Nacional. na forma do 
regimento comum. § 1º - Caberá a uma Comissão 
mistã perrnanen\e (le Senadores e Deputados: 1 • 
examtnar e emlrir P,8(ecer sobre os projelOS ref~rk/OS 
neste artigo e sobre a& contas aapresentadas 
anualmente pelo P1es1dente da Republica; ti -
e)(8JT)mareemltir parecer sobre Oll planos e progiamas 
nacionais. regíonais e setoriais prel/lstos nesta 
Cohstl!ulção a exercer o acompanhamento e a 
flscallz.açãQ orçamentária, sem prejuíio da atuação 
das demaiscorn1SSôes dç Congf8$$0 Nacional e de 
suas Casas, criadas (le acordo com o art. 58. 
9 • VBI notanº T. 
10 • Art. 15 Serão consideradas não autorizadas, 
Irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração 
de despe~s ou assunção de obrigaç.10 q~e não 
~tendamodfspostonosarts. 16e 17. 
An. 16 A c~~o, expansão ou aperteiçoamento 

de ação governamental que acarrete aumento 
da despesa sera acompanhado de. 1 • estimativa 
do Impacto orçamentário-tinancelto no exerclclo 
em que deva entrar em vigore nos dois subseqOentes; 
11 • aectaração do órdenador da despesa 
de que o aumento 1em adequação orçamentária e 
financeira. com a lel orçamentária anual e 
compailbdldadecom o plano plurianual e com alei de 
diretrizes orçamentárias. § 1 ° Para os fins desta ler 
Complementar. considera-se: 1 adequada com a lei 
orçamentária anual, a despesa ol>jàto de d.atação 
especfff(:a e suficiente, ou que esteja abrangloa por 
crés:Jito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas dam~ espéqe, reall~das e-a realizar, 
p1evístas no programa de trabalh:o, não sejam 
ultrapassados os limites estabelecidos para o 
&xercicio; li-compatível com o plano plurianual ea 
181 de dlre\rlZes orçamentárias, a dl3spesa que se 
confomie COITI as dlre1rizes, obj~tivos, prioridades e 
met~ previstos nes5l!s tnstrumentoo e não lnfnn)a 
qu;ilquer de suas disposições. § 2° A estímaliva de 
que trata o mciso I do caput será acompanhada das 
premissas e me1odologia de cálculo ulilizadasi § 3º 
Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 
considefada lr'Televante, nos termos em que dlspuser 
a tel de diretrizes orçamen~~- § 4° • As normas do 
caput cons~tuem condição prévia para; 1-empenho e 
licilaçào de serviços. (orneoimento de bens ou 
execução de obras; li • desàproprlação de Imóveis 
urbanos a qúe se refere o § 3° do 8J1. 182 da 
Constituição. suoseç.ão 1-oa Qespesa Obrigatória 
de Caráter Cpnnnuado - Art. 17 Considera-se 
obrigatória de oarátercontlnuaclo a despesa corrente 
~ 1'.18 la/, me<fidaproVISOríaou ato adm111istralivo 
normativo que fixem para o ente a obrigação lagal de 
sua execução por um período superior a dois 
exercicios. § 1° -Gs atos-que crial'erTl ou aumenlllrem 
despesa de que trata o caplJI deverão ser lnst(oídos 
com a,estimadva prevísta,no lnoiso Ido arj. 16 e 
demonstraraongem.dos cecursos parasiru eu&leio; 
§ 2ª • para eleito do atenditnento do§ 1 , o ato será 
aGOmpanhacto de comprovação de que a despesa 
criada ou aumentada nã'o afetará as metas d& 
resultados lis<:àls previstas no Mexo retet'idO no § l º 

do arl. 4°, devendo s.eus· eteltos financeiros, nos 
peiiodos seguintes, ser compensados pelei âumento. 
permanente de ceceita ou pela redução permanente 
de despesa; § 3" • para efeito do § 2º, considera-se 
aumento permanente de receíta o proveniente-da 
elevaçãqdeallqUOtaS, ampUaçâodabasede.câk:utos, 
ílléljoração ou criação de tributo ou contribuição; § 4° 
- A comp,ovaQâo referida no§ ~ • .apresentada pelo 
proponente, conteráas premissas e metodología de 
célclJlo utilizadas, sem pre)uíz<> do exame de 
con,patil;>it~ da des~ com asce!'nais l'IOrmas 
(}(>plano p1unanoa1 e da 1e1 de diretrlzesorwmentârias; 
§ 5" ~ A despesa de que trata este artigo não sera 
execu~da ant(ls da ímptementação das medldas 
refendas no§ 2". as quais Integrarão o Instrumento 
que a criar ou.aumentar.§ 6" • O disj:)OSto no§ 1 ° não 
seaplicà às despesas destinadas ao~ da.d!Vlda 
nem ao~tode remuneraçâode pessoal de 
.que tratá o Inciso X do art, 37 da Constitu,çãoj §7° • 
Considera-se aumenlo de despesa a prorrogação 
daquela criada porprazo deleITTlinado. 
11· Art. 19, da Lei Complememar nº 101. de 
04.05.2000. 
12-§ 2"- Para eteitodesteartigoentende-seOOlllO 
~: 1-o Ministério Púbftco: 11 • no Pode.' Legislativo: 
a) Federal, as respectivas Ca~s e o Tribunal de 
Contas da Umão: b) Estadual, a As.semblé{a 
Legl~iva e os T rlbunals de Contas: c) do Distrito 
Federal. a Câmara Legislat1va e o Tribunal de Contas 
do Dístrito Federal: d) Muritcípal. a Câmara de 
Vereadôres e o Trlbuhal (le Contas ao Mun~fplo, 
quando houver. li!• no Poder Judiclârio.a) redera!, 
os tnbunais referidos no art. 92 da Constituição; .b) 
Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando 
hower. 
13 • Art 22.· A verificação do cumprimento dos 
nmltes estabeleoklo$ O()S arts. 19 e 20 ser-ti realJzada 
ao ffnaJdecadilq~adrimestre. §únlco-Sea~ 
total com pessoal exceder a 95o/o (noventa e clnco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou orgão 
referido oo art. 20 que hower incomdo no excesso: 1 
- c0t1Cessãó de vantagem. aumento, reajuste ou 
adequação de r~muneraçãoa qualquer título, salvo 
os derivados de $8pt~nça Jl,ldieiSI oü de determinBção 
legal ou contratual. ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do·art. 37 da Constituição; li - criação de 
cargo, emprego ou I\Jl'lÇão; UI· alteração de estrutura 
de carreira que Implique aumento de-despesa: IV • 
ptOY!meflto de cargo público. admissão ou~ 
dEi pessoal a qualquer Utulo, ressalvada a f8PO$ição 
déc<1rrerite. de aposentadoria ou faleolmertto de 
servidores das áreas de educação, saú~e e 
segurança: V • contratação de ~ora extra. salvo 110 
caso do dlsposto no inciso li do § 6" do art. 57 da 
Conslllufçãoeassituaçõesprevistasnaleidedire1rizeS 
orçamentárias. 
14 • o tooceito ® lransterênciaS votuntarjas está no 
art. 25 da Lei de Aespon~!Hdade Fiscal: Afi. 25 
Para efeito desta ler Complementar, entende-se por 
lransferêncla \/OhJnlárla aentrBga de ceoursoscorrentes 
ou de capilal a outro ente da Federação, a título de 
cooperação. aoxílio ou assistência financeira. que 
nãe decorra. de determinação coris11tuciona1, legal ou 
os des(lh"ados ao sistema Úmoo de saude. 


